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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado, com
cópia  ao  Exmo.  Sr.  Secretário  de  Estado  de
Cidades, a necessidade de se viabilizar recursos
financeiros para a aquisição de massa asfáltica
destinada ao município de Juína/MT.

        Nos termos do artigo 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro a Mesa
Diretora, após ouvido o soberano Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao Exmo. Governador do
Estado, com cópia ao Exmo. Sr. Secretário de Cidades, a necessidade de se viabilizar recursos financeiros
para a aquisição de 40 mil metros de massa asfáltica, destinada ao município de Juína/MT, para a
pavimentação de suas vias públicas.
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Eduardo Botelho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

   Frente a tal problema, visando auxiliar o Executivo Municipal na melhoria das condições de suas ruas e
avenidas, os vereadores Wilson Locatelli, Ivo Pedro da Silva e Geraldo Antônio Ferreira enviam expediente a
este Parlamentar solicitando nossa interseção junto ao Executivo Estadual com o fito de viabilizar os
recursos pleiteados.

  O município de Juína enfrenta dificuldades financeiras, não dispondo de recursos próprios suficientes para
a pavimentação asfáltica de ruas e avenidas, haja vista que existem muitas ruas ainda sem pavimentação
neste município, estando às mesmas em situação precária, além da dificuldade da trafegabilidade das
pessoas e veículos tanto em períodos chuvosos quanto em períodos de seca.

   Outra dificuldade que vem sendo enfrentado pelos moradores da cidade é a poeira levantada com a
passagem dos veículos que vem causando também problemas respiratórios em crianças e idosos, gerando
insegurança e prejuízos a saúde de toda população.

   Diante da relevância do pleito, conto com a aprovação dos nobres Pares para a aprovação da presente
indicação.
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